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Prefeitura - Protocolo 
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Lançado 
no Fator 

Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 002058I24 Data de Abertura: 20/03/2024 
Requerente 
959.207.735-53 1 Lucas José Abreu Guimarães 

Endereço 

Contato E-mail 

Atendente 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

Assunto 
COMUNICAÇÃO INTERNA~  JURIDICO 

Primeiro Trâmite 

SESSORIA JURIDICA 

Processo Administrativo 

11 Previsão 

Data/Hora do Trâmite 
20/03/2024 11:43:54 

Descrição Detalhada do Assunt6 e Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requer: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

Comunicação interna n053/24 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuca, 20 de março de 2024 

 

Lucas José Abreu Guimarães 
Requerente 

Processo N° 002058/24 Requerente: Lucas José Abreu Guimarães 

Assunto 
Comunicação interna n053/24 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https://pojuca.saatri.com.br/Contnbuinte/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 959.207.735-53 Data Protocolo: 20/03/2024 
Atendente: MARENIZE BACELA DAS VIRGENS Previsão: Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 

Acompanhe o seu processo no site https:llpojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 

  

SECRETARÍA DE SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE 

Oficio N° 13-2024 - (SESPUMA) 

Pojuca, 15 de março de 2024. 

A Sr. Karina Maria Freire Paim 

Assunto: ADITiVO DE PRAZO 05 DO CONTRATO 033-2021 

Boa tarde 

Venho por meio deste solicitar da empresa MADEIREIRA CONSTRUMAIS, inscrita 

no CNPJ 17.173.814/0001-20, posicionamento sobre aditivo de prazo 05 de 06(SEIS) 

meses do contrato 033/2021 ' aguardo confirmação 

Atenciosamente, Lucas iwse /ucu : 
Secretio de Serviços Pt bI 

Lucas Josê Abreu Guimarães 

Secretario de Serviços Públicos e Meio ambiente 

~:ENCAMINHAR JUNTO COMA RESPOSTA AS CERTIDOES 

ATUALIZADAS. 

Recebido em: g /2023. 

 

Assinatura: 

 

t 

o 

e 



A MADEIREIRA 

COM$TYM r 

Ao SR. LUCAS JOSÉ ABREU GUIMARÃES 
SECRETARIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE 
REF: Resposta ao Ofício 013/2024 

Venho por meio desta declarar que a EMPRESA KARINA MARIA FREIRE 
PAIM, CNPJ 17173.814/0001-20, esta de acordo com o aditivo de prazo 
5 de 06 (seis) meses do contrato 033/2021. 

Atenciosamente, 

Pojuca, 15 de março de 2024. 

, 
'd 1g•3' 

Kari*'* - 

1,1~ Ct'R13ti &OO1-Q 
AM$t reipa\ strumais 
\1  

Av. Durvaltércio de Aguiar, 43- Nova Pojuco, Pojuca - Ba 
Tel: 713645.3059 
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

OJUC4 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE 

Comunicação Interna N° 05312024 - (SESPUMA) 

Pojuca, 19 de março de 2024. 

A Sr. Agberto Piton 

Assunto: ADITIVO DE PRAZO 05 - Contrato 033/2021. 

Boa tarde 

Venho por meio deste solicitar a analise e se possível providencias visando proceder o 

aditivo de prazo de 05, de 06 (seis) meses do contrato 033/2021, conforme extrato em 

anexo. 

JUSTIFICATIVA: O referido contrato tem saldo contratual conforme extrato anexo e 

sua aditivação é de extrema importância para a continuidade do fornecimento do 

material de material de construção (material cerâmico e de fibrocimento). 

OBS: Segue anexo: oficio 013/2024, carta do fornecedor, e cópia do contrato 033/2021, •  

Lucas i05é í u Guiare 
Secretário f iços Pt bhc 

Lucas JOxa Guimarães 

Secretario de Serviços Públicos e Meio Ambiente 



           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

         

Secretáo defviços Público,  
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POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE 

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATADA: KARINA MARIA FREIRE PAIM -ME PRAZO DO CONTRATO:(12 MESES) VALIDADE DO CONTRATO:30/03/2022 ADITIVO DE VALOR: 32.700,00 
CONTRATO: 033/2021 ASSINATURA DO CONTRATO:30/03/2021 ADITIVO DE PRAZO 03:30/03/2024 VALOR DO CONTRATO+ ADITIVO: 163.500,00 

TENS DISCRIMINAÇb DOS EUIPAMENTO MEDIDO , ACUMULADQ  

1.1 SOUCITAÇZ.O 01 31.196,30 31.196,30 132.303.70 

1.2 SOLICITAÇAOOZ 14.000.06 45.196.36 118.303,64 
1.3 S0IJOTAÇ..O 03 14.199,80 59.396,16 104.103,84 
1.4 SOUCfl'AÇÃO04 13.451,86 72.848,02 90.651.98 
1.5 SOLJQTAÇÂO 05 16.380,00 89.228,02 74.271,98 
1.6 sOuaTAçAO 06 11.499,90 100.727,92 62.772,08 
1.7 SOuCITAÇÂO07 13.031.60 113.759.52 49.740,48 
1.1 SOLICITAÇÃO OS 12.000.00 125.759,52 37.740,48 
2.9 5OUCTAÇ.0 09 10.499,93 156.259,45 27.240,55 

1.10 SOLICITAÇÃO 10 9.916.16 146.177,61 17.322.39 
1.11 S0UOTAÇ.O li 146.177,61 17.322,39 
1.12 SOUCITAÇAO 12 146.177.61 17.322,39 
1.13 SOUCITAÇAO 23 146.177,61 17.322,39 
1.14 50UC714Ç30 24 146.177.61 17.322.39 
1.15 S0UcJTAÇAO 29 146,177.61 17.522,39 
1.16 S0UOTAÇO 16 146.177,61 17.322,39 
1.17 SOUOTAÇAO 17 146.177,61 17.322.39 
1.19 SOLICITAÇÃO 13 146.177.61 50.022.39 
1.19 SOUCITAÇÃO 19 146.177,61 50.022.39 
1.20 SOUCrTAÇÃo 20 146.177.61 50.022,39 
1.21 SOUcITAÇÃO 21 146.177,61 30.022,39 
1.22 soUaTAÇo 22 146.177,61 50.022,39 
1.23 SOUCITAÇAO 23 146.177.61 30.022,39 
1.24 SOLICITAÇÃO 24 146.177,61 50.022,39 
1.25 SOLICITAÇÃO 25 146.177,61 50.022,39 
1.29 SOUCITAÇÂOZG 146.177,61 17.322,39 
1.27 SOUCITAÇAO27 146.177,61 17.322,59 
1.28 SOUcITAÇÂO 28 146.177,61 17.322,39 
1.29 SOUarAçAO29 146.177,61 17.322,39 
1.30 9OUaTAÇO 30 146.177.61 17.322.39 
1.91 SOUCJTAÇÃO 31 146.177,61 17.322.39 
1.32 SOUCITAÇÃO 32 146.177.61 17.522.39 
1.35 SOUCITAÇÃO 33 146.177.61 17.322,39 
1.34 SOUCITAÇAO34 146.177,61 57.322,39 
1.55 sOUar6ÇA035 146.177.61 17.322.39 
1.56 SOUCITAÇRO36 146.177,61 17.322,39 
1.37 SOUOTAÇAO37 146.177,61 17.322.39 
1.38 SOUCITAÇÃO 38 146.177,61 17.322.39 
1.39 SOLIOTAÇÂO39 146.177,61 17.322.39 
140 SOUCIT -40 - . - 146.177,61 17.322,39 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ORJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNP): 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - 8A 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) Período: Março/2024 

Contrato: 033-2021 - KARINA MARIA FREIRE PAIM - ME 

DO Empenho Empenho Reduzido Classificação Orçamentária Credor Tipo Empenho Empenhado Liquidado Pago Processado N Processado 

02/01/2024 35 2063.30.11200000 Pá. 11.11 2.063 3.3.90.30.00 1720000Q' KARINA MARIA FREIREPAIM-ME Global 17.322,39 0,00 0,00 0,00 11.322,39 

}iis16rio 0STINA-SEDESPESM'ARA'O FORNECIMENTO PARCELADOQE (MATERIAL 0000 CONSTRUÇÁO),DOS LOTES02 (DOIS)QESTINAQO PAf0A  ATENDERAS DEMANDAS DE DIVERSAS SECRET RIA ,ÇONF PAN° 030/2021 PEN° 006/2021 E COMIRATO é, 

Total de Registros: 1 Total: 17.322,39 0,00 0,00 0,00 17.322,39 

Total GERAL: 17322,39 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE ARLINDO JosÊ SIQUEIRA COSTA JUNIOR LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Prefeito Municipal Secretário(a) Contador(a) 

CPF: 214.294.055-20 CPF: 912.115.225-04 Reg. Prof.: 036214/0 

20/03/2024 - 10:40:40 SIAFIC - Página: 1 de 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: KARINA MARIA FREIRE PAIM 
CNPJ: 17.173.81410001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão á válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:llrfb.gov.br> ou <httpilwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBJPGFN no  1.751. de 211012014. 
Emitida ás 14:32:08 do dia 0710312024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03í09!2024 
Código de controle da certidão: 
Qualquer raura ou emenda invalidará este documento. 

1 of 1 15/03/2024,07:25 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 07/03/2024 14:34 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão No: 

e 

1 of 1 

RAZÃO SOCIAL 

KAKINA MARtA FREIRE PAIM 

INSCRIÇÃO ESTADU/L CNPJ 

105.229.939 17.173.81410001-20 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto é inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente 

Emitida em 07/0312024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados o partir da data de sua 
emissão 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTOPODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:l/www.setaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original da inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Pãgma 1 de 1 RelCeilidaoNegativa.rpr 

15/03/2024, 07:26 

e 



Prefeitura Municipal de Fojuca 
Secretaria Municipal de Finanças 

CENTRO -  POJUCA- BA CEP: 48120-000 

CNPJ: 13.806.23710001-06 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 00015412024.E 

Nome/Razão Social: KARINA MARIA FREIRE PAIM 

Nome Fantasia: 

Inscrição Municipal: 0284800555 CPF/CNPJ: 17.173.814/0001-20 

Endereço: AV DURVALTERCIO DE AGUIAR, 43 CASA 

NOVA POJUCA POJUCA - BA 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

à 

Esta certidão foi emitida em- 15/03/2024 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 14/0512024 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 5600009468590000003198060000154202403154 

4 . 

Certidão emitida eletronicamente via Internet A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://pojuca.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 15/03/2024 às 07:28:37 



Consulta Regularidade do Empregador https:IIconsu1ta-crf.caixa.gov.br/consultacrf7pages/listaEmpregadores.jsf 

Voltar Imprimir 

CAI A 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

e 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

17.173.814/0001-20 

KARINA MARIA FREIRE PAIM ME 

AV DURVALTERCIO DE AGUIAR / NOVA POJUCA / POJUCA / BA / 
48120-000 

e 

1 of 1 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Val idade: 09/03/2024 a 07/04/2024 

Certificação Número:  2'àí4UU61âMI4U 

Informação obtida em 15/03/2024 07:31:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

15/03/2024, 07:31 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: KARTNA MARIA FREIRE. PAUl (MATRI'. E.I1 LIA(S) 
CNEJ; Fi.173.8,f99ri- 
Certidão  n°: 1577427/ 2U 
Expedição: 07/03/2024, às I'I:35:26 
Vai idade: 03/09/202.1 180 (cento e oiLenLa) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que KARINÀ MARIA FREIRE PAIN (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o D  17.173.814/0001-20, NÃO CONSTA corno 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns 12.440/2011 e 
13461/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro do 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, aqôncias OU filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst .jus.br).  
Certidão emitida gratu iLnmenLe 

INFORMAÇÀO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e PUrídÁca.s 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
rec:oihimenton providencjários, a honorários, a custas, a 
emolumentos, ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição ieqai, contiver torça executiva 

NUz 

ii0

W. 

15/03/2024,07:27 



00044 
ETADOD* BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE POJUCA 
cÓNATÕ N3/2IzI 

O MUNICÍPIO DEPO4130A, órgão de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF n 13 80&.23710001-06, com sede à Praça Almirante 
Véscõncelós, entfo, tójuca, neste ao representado por seu 
Prefeito, o Sr. CARLQSED(JAROO BASTOS LEITE, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua JJ Sèabra, n° iii, Centro, rio Município 
de Pojuca/BA, portador da RG no 2487695 SSPIBA e CPF no 
214.294.055-20. doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro 
lado, a empresa MADEIREIRA CONSTRUMALS - KARINA MARIA 
FREIRE PAJM , i(~ de dWitã Wãd, íffãiffi 
sob o n2  17.173.814/O0&120, estabelecida à Av. Durvaltércio de Aguiar, 

Q 43, Nova Pojuca, no Município de Pojuca-B'a, através de seu Sõcio 
Administrador, o Sri Karia Maria Freire Paim, portador de cédula de 
Identidade n2  0588399337 SSP/BA e CPF n2  935.778.855-12, 
denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, 
firmam o praserite Contrato de fornecimonto, decorrflte da 
homologação da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.° 
006/2021, pelo Prefeito Municipàt en 30108/2021, sujeitando-se os 
contratantes à Lei Federal n.° 8.666/93 (com suas modificações), e ás 
seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

.1 

te contrato tem come fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
ico, tombad ia Prefeitura Municipal de Pojuca sob o n9  006/2021, oriundo do Processe 

unistrativo no 030021, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, tendo 
bservadas as disposições contidas nas Leis n° 10.520/02 e n° 8.666193 e suas alterações 

11 

dGúnico: ro~. llcitatôrio n as1 instruções, EditaI seus anexos assim também a 
a:da CONTRATAflA constante na licitação rnodafldadePREGAO ELETRÔNICO N° 00612021, 

ma fazer parteIntegrante desteinstrurnento contratual independente de transcrições. 

, objeta do presente contrato o fornecimento parcelado de material de consumo 
4e construção), destinado as dIve,as demandas da Secretaria de Serviços Publicas 

lAfld lente, bTE 02 (DOIS), cuja descrição, detalhada bem como as obrigações assumidas 
nerna, constam do prOcesso licitatôrio na modalidade Pregão Eletrônico n.° 006/2021, parte 
'4este instrumento. 

pete Contap sibordina-se ao. glme de fornecimento parcelado, de .acordo com as 
e4a'tes da administração, sendo deisdecorrentes as seguintes obrigações: 

TROADA., 
a)Maner durante a execução  do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

ntatoç& 
b) Nãottans(erir.a oLitrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 

Entregar o objeta do contrato, no Almoxarifado Central da SECELJ, situado na Rua Percílio dos 
Santas, glnll, CentrQ. fojuca -Ba. conforme especificado e dentro do prazo de entrega estipulado no 
Tõmjde Referén; 
'd} Entregar materiais novos, de primeiro uso, em conformidade com as especiflcaçea es 
no intrirflento corivocátóno, em quantidade e qualidade, nos prazos e forma estabelecidos 

'e) atender à solicitação de fornecimento dentro do prazo máximo de 05 (cinco) di- .. ndo 
ainda informar cênda  do pedido no prazo de 2 (duas) horas a contar do seu recebimen !.N \ 1 

. 

Praça.Almirante Vasconceios1  sfn°, Centro, Pojua/Bahia - CEP: 48.120-004,
1. •' 

Tal: (OXX71) 3645-1.147 - CNPJIMF: 13.806.237/0001-06  



ESTADO DA DAHJA 
PREFEITURA MUNKIPAL DE POJUCA 

CONTRATO NO33t 
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ãxbTiQ:de 02 (dois) dias os materiais/produtos: 
estiverem em conformidade com as especificações; 

dé1dtadÕ dÕTêJt jõ fa-Dig~ õ(i dá iíá 4üéTidia 
ausados, diréta ou Indiretamente, ao Município de Pojuca ou a terceiros, 

íuJpo çudolo. durante a entrega do material; 
defIt QU má qualidade dos materiais, verificada durante sua utilização, 

dentemente da ocorrência do recebimento definitivo. 
MM92 coMIÇUÊ cøitratCiaLs, acréacitS óti ~~ na aqUIálcão dÓS 

presente licitação, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor Inicial atualizado do 

-e tefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, bem como 
ito de 44yk as de quaisquer naturezas quanto aos materiais/produtos a serem fornecidos; 

preço estípulado conforme constante da Cláusula Quarta; 
sua cOnta excIusiva, todas = O~OZ resultantes da Lme~o do contrata inclusive 

is emolumentos e SMS  majores incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido 
ei*aros técnicos e frabaiPtistes, ptevidenclérios e a ctnitârios do setr pessoa} 

as, despesás inerentes ao Contrato no va1or, condições e situações estipuladas na cláusula 

b)teebero(s) tem(s) descritos na Cláusula segunda. 

Qbrigação cÕnurn o cumprimento dos prano avençados  neste instrumento. 

.1Ficaassegprado ao .CONTRÀTANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto que 
ê4respOnda çaracterfsticas descntas na proposta apresentada pela CONTRATADA 

e: 

contrato tem o seu preço global estimado no valor de R$ 130.800,00 (cento e trinta mil e 
reais), ser pago pelo CONTRATANTE, mensalmente de acordo com o efetivo 
dos produtos eaaer creditado em conta corrente do Banco Bradesco, Agência n° 1405, 
e nu 434-O. 

os. 

frpactuado poderá ser revisto, mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 
de ,operven~o do fato imprevisível ou previsivel, porém de oonsequncas 

bem *mo de demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRATO, com 
wtençp do equilíbrio econõm1co41nance1ro do CONTRATO, na fotma do art. 65 da Lei 
6193 egbseivadas as Cláusulas deste instrumento. 

pagamento do valor a que se rafereeata cláusula implicará em multa na ordem de 2% 
sobre o valot do mesmo, além da Incidéncia de 1% (hum por cento) por mês de atraso 

$ decote~ deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do 
Pojua, á conta da seguinte programação: 

ão/in1dade - Q3.11.11 
b4dade-2O61 /263 

eipde Despesa: 33.90.30.0 
o fonte dè Recursos0100/O24 

Praa Almirante Vasconcelos, s/n° Centro, Pojucal8ahia - CEP: 48.120-000 ' 
- Te (OXX7I) 38454447 - CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 



0004,49 
TADO;flA8AHI4 

ruRk MUNICIPAL DE POJUCA 
N1R&TGN°o3312o21 

frIA dotação ocorrerá no exercício de 2021 e correspondente nos exercícios 

total ou parcial do contratO a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
as seguintes sançães: 

ternjrária de participação em- licitação e impedimento de contratar com a 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
de. Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
atiVos determinantes da punição eu até que seja promovida a reabilitação perante a 

ue aplicou a pena!!, qu nedlda sempre que o contratado reesarcir a 
toá :preJuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

medido de licitar e contratar com a. Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos1  
urarem os motivos determinantes da pun1çâo ou até que seja promovida a reabilitação 

pria at4pridade que aplicou a penalklade, o Licitante q; 

:o retardaq ente da execuçãQ do certame,., 
ntiver a pjgposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

r-.se «e;rnodo lnidõneo, 
ção falsa; ou 

fraieflcal. 

fzo das sanões previstas no art. 87 da Lei Federal rt.° 8.668193, o licitante adjudicatário 
s segidntes penalidades: 

ao de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 
2rW11acterilara mexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa compensar, 

(vintó'e cinco,  por cento) do valOr total do pedido; 

emorde 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até 05°  (quinto) dia após 
:;para dritrega dos materiais e 0,07% (ete centésimo por cento) ao dia de atraso, a partir 

Ra, calu1ada sobre o valor total doédido; 

~êffio  ãíúifa se, comprovariarnente, o atraso na entrega do fornecimento advier de 
ou molio de força maior. 

de aplicação das sançães previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o direito ao 

à ampla defesa. 

d1iã êÕ ëbgatoriamen laradas no cadastro da Prefeitura, e no caso 
de licitar, o licitante deverá ser dCreddnciàdO..pôr igual petíÕdo1  sem prejuízo das 
s neste editate no contrato e das demals cômlnáçães legais. 

aN 

s os  é[*120 da AdMi 1ráÕ, ~íbs-'Ãõi aris. a iô da Lei Federal n.° 
o poderá ser rescindido ainda: 

plência de uma das partes 
para a coitinuidade do rnes 

PAlmirantaaconce 
W. (OXX7I)3 

pactuado neste termo, de tal forma que não 

'°,Centro, Pojuca1Bahia— CEP: 48.120-000 
41- CNPJ/MF: 13.806.237/QOOI-OS 



.4 2. No serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas anteri • rm 
entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitada. 

§ W. Opreço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela C. ' T DA 
ao pibftco em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os desco • ". 

• 
'nats 

pratJcados pela CONTRATADA. 

Praça Almirante Vasconelos, sln°, ., PojucalBahla - CEP: 48.12 
Tel: (OXX7I) 3645-1147 - . - JIM.F: 13.806.237/0001-08 

 

QtÜ45 

/g 
ESTADO DA BAHIA 

PREFflURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N° 03312021 

 

de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de sua 

partes podero, tambént, alcrar epselnstrurnento de Contrato, através Teimo 
e observem as regras previstas na leislaço contratual especifica sobre o 

mrorrogá-to quando do seu vencimento. 

La execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
dàs disosições contratuais, promovendo a aferição qualitativa doa produtos entregues, 

fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

40 presente contrato será acompanhada e fiscalizada por Servidor Oesignadç e 
aiitorizado pela Secretaria competente 

Iização:xercida pelo CONTRATANTE não Implica em corresponsabilidade sua ou do 
1 pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da 
)A, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 

rrregulandade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato 

tvidor refefidQ anotará, em registro, todas as ocortências relacionadas com a execução do 
:determinando o que for necessário à regulari~lo das faltas ou defeitos observados. 

E 

o de reajustamento fica condicionada -ao transcurso do prazo de 12 meses da data de 
ia da proposta, mediante a. aplicação do Indica Geral de Preços - IGPM da Fundação 

amas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a lhe substituir, e será 
independentemente da solicitação do interessado 

de prnçca dependerá de reuerimentç, íii interessado quando visar recompor o preço 
u InsutJclente, instruído com a documentação que comprove o desequiiibno econômico-
oahtto, devendo ser instaurada peta própria administração quando colimar recompor o 
-tomou excessivo. 

MIOe, 

o preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio 
noeito da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual entre o preço dos 

os porela no distribuidor e o ofertado ao. CONTRATANTE em sua proposta na época da 

t~tíelwtffç  túi dó ëIuiUbïk  dótíôïiioo-fl'V'tdsétã tóliciatlâ ~ãà92iiiiãíifã çiéia 
CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição dos 
#~ Junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE 



000453. ES7ADDABAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°' 033/2021 

da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu prazo 
data da asôfRafura dê i íirneto contratual sera de 12 (doze) meses, ou ao 

to tôtal dos itrins àotados, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda, 
au al1tIvado, nos termos da Lei n 8666/93, por Interesse publico, ou até conclusão de 

11tatóiio, 

Qfl TAQO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, total 
assias obrigações, deverá comunicar ofto Imediatamente à fiscalização, ainda que 

tificariLo por escrito 

rrênciade motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os seus 
nap qilquer das partes propor o dis'Ltat, 1ICnCk d CONTRATANTE Ób1êIé éó 

portáncia correspondente ao valor dos materiais/produtos já fornecidos. 

X»JTRATATE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de força 

o fora do'Municipip de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que 
imir quaiquer dúvidas relativas-ao presente Contrato. 

Pr estarerri pistas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 3 
às de igual teor e forma dando-o orno hTM @ V1IQ6 ma pnça de duas testemunhas 

A .U- AFREIREPAIM 
P1 MADE! - IRA CONSTRUMAIS - KARINA 
MARIA FREIRE PAIM 
CONTRATADA 

ç,, 

_ 
PraàAImirante VasmceIos, s/n°, Centro, Pojua/Bahia - CEP: 48.120-0001 ç ' 

Tel: (OXX71) 3645-11,47 - CNPJMF:13.8O6,237/0OO1-O6 

e março 

8 
)E POJUC 

FANTE 

4; i( 7rwr 

5 



ESTADO DABAHIA 000445 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJLICA 

130.80000 MARIA FREIRE PAJM 

MAR1tJCHA FREIRE DE. BRITO 288.100,00 

MATKEUS DE SANTANA LIBORJO 143.720,00 

MARIIICHÁ FREIRE DE BRITO 47.870!O0 

RESULTADO DE UCITAÇÃO 

éknanente de Ucitaço - COPEL, conforme adjudicação do Pregoeiro e 
dó Sr Prefeito do Município de Pojuca, divulga o resultado da licitação 

Lpecitcada: 

N' 

Foriecimento parcelado de material de consumo (materiais de construção), 
a diversas demandas da Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente 

ARUCHA FREIRE DE BRITO 
247.72 00 

GIobai E$timado da LicItação R$ 858.210,00 (oitocentos e cinquenta .e oito 
'PfltQ *dez reais). 

HOMOLOGAÇÃO: 3010312021. 

Pojuca, 30 de março de 2021. 

'SANTOS S___•  
Pregoeiro 

PAeVaconceio sIs°, Centm, PoucaJShi .- CEP. 48.120.000 
Tei (OXXTI) 3645-1147- CNPJIMF: 13^== -0 
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POJUCA 
pm1ws UN*CIP*L 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

42 - ADmvO DE PRAZO FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE CONSUMO - 

(MATERIAIS DE ONSTRUÇ0) - LOTE 02— CONTRATO NQ 033/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO N2 

Õ06/2021 - EMPPESA KARINA MARIA FREIRE PAIM. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POiUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

ÀSTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, KAR1NA MARIA FREIRE PAIM ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2  

17.173.814/0001-20, situado na Avenida Durvaltercio de Aguiar, n12  

3, Nova Pojuca, ojuca/&aÍia, neste ato representado pela senhora 

Karina Maria Freire Paim, brasileira, portadora do RG n2 0588399337 

SSP-BA, e inscrito no CPF sob o n9  935.778.855-72, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o 

presente termo Aditivo ao Contrata de Fornecimento, mediante as 

cláusulas e condições que seguem. 

ciA SULAPi 

Constitui obj 

(materiais de 

Meio Ambie 

ãs ÕbÍiáÇê 

Eletrônico n2 

EIRA- DoOb et 

to do presente aditivo o fornecimento parcelado de material de consumo 

onstruço), destinada as diversas demandas da Secretaria de Serviços Públicos e 

do Município de Pojuca-BA, Lote 02 (dois), cuja descrição detalhada bem como 

ãsãufnidát Oga iêsna, constam no óMo lititffiflÔ ta t?%da09TJ Ptg3o 

/2021, aqui Integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SE cU DA - Do Aditivo de . razo - Art. 57 co' ut. Lei :666 .3 

Fica prorrog do o presente contrato por mais 06 (seis) meses a vlg 

30/03/2024. 

PREFEITURA N, DE POJUCA 
RITA DE CÁSSIA ALMEIDA AMORIM 

GABIBA 23204 
ASSESSOR JURIDICO ADJUNTO 



CONTRATADA - REP. SRA. KARINA MARIA FREIRE PAIM. 

PREFEITlJ$u$, DE POJUCA 
*ÍTAOE CÂSSIAALMEIDAAMOR*I 

OAB/BA 23.204 
ASSESSOR JURíDICO ADJUNTO 

cARLOSEDUARDO! TOS LEITE 

KARINA MARIA FB IREPAIM ME 

MUNICÍPIO DE POIU 

OiUCA 
.alut.a, .ic1p*.. 

 

CLÁUSULA TERÇEIRA - Dos Recursos Orçamentá rios 

As despesas dçcorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentáriaste números: 

• 

 

uAldátiti O tft&itârla: 11.11 

- 

 

Projetos/Atividade.,  2061/2063 

- Natureza dl)espesa: 33.90.30.00 

- Fontes: 0100/*242  

CLÁUSUA QUAIA - Da Fundamentação 

O presente aditivo aêprao está amparado no art. 57, caput, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DI$POSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termas e ccxrrçJíçes das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de Igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 20 de Setembro de 2023. 



:0 Quinta4eka 
21 de Setembro de2oza 
38 -Ano XI-N5O45 

ioOíir 
Pojuea 

VOS Termos: Afi 

1 

PREFEtTURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO 1)0 QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO 00 CONTRATO 
W. 03312021 

PREGÃO ELETRÔNICO N0  00612021 

Objeto - ÓinÉdmento parcelado de material de consumo (materiais de 

constniç), ds11ado as diversas demandas da Secretaria de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente do Municiplo de Pojuce-BA. Lote 02 (dois). 

Contratada — KARINA MARIA FREIRE PAIM 

Embasarnonto Legal - Ast 57, caput. da Lei 8666/93 

Vigência - a viger de 30/0912023 a 30/03/2024 

Pojuca, 2d de Setembro de 2023. 

Li»aab 

PÚbIcO$° 
LUCAS JOSÉ ABREU GUIMARÃES 

Secrelãrlo de Serviços Públicos e Meio Ambiente 

e 

iStAi* OÀ *AI4IA 
PREEI1URA MUNCIPAt.. DE POJUcA 

?^ etàíiü MdeP*J 
PUBLICADO EM 
.o (tq to 

e 

Salvados-, n'2288, P*ca  f1, P~~ - CEP 48i20O0Q 
CNPJ1MF 1a806237X001-06 e 

Rua 

CRTUZJCÂÇÂO D)GJTAL: MDYI00VCMJJ(SMOEZMJU4NU 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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14 EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 033.2021 KARINA MARIA 
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aflULA SEGINDA - DO Aditivo de prazo - Art. 57. caut Lei 8666193 

Fica nrormira,4̂  o presente contrato por mais 06 (seis) meses a viger de 3O/ 03/2O2' 

30/09/2023. 

POJUCA 
p*IflIv**, M4È*1Cl$ 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

9j%JRÇpIgA 

32-DmVO DE PRAZO FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE CONSUMO - 

(MATERIAIS DECONSTRUÇÂO) - LOTE 02— CONTRATO N9  033/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO N 

006/2021 - EMPRESA KARINA MARIA FREIRE PAIM. » 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, Inscrito no CNPJ nQ 13.806.23710001-06,  com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

RASTOS LEITE, iJoraIarrxe denominado simplesmente de 

CONTRATANTE» e, de outra lado, LCARINA MARIA FREIRE PAIM ME 

pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ n9  

17.173.814/0001-20, situado na Avenida Durvaltercio de Aguiar, n9 

43, Nova Pojuca, Pojuca/Bahia, neste ato representado pela senhora 

Karina Maria Freira Paim, brsileIra, portadora do Rd n2  0588399337 

SSP-BA, e inscrito no CPF sob o n2  935.778.855-72, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o 

presente Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento, mediante as 

cláusulas e condições que seguem. 

CL4tJSULAPRJMEIRA Do Objeto 

Constitui obJèto do presente aditivo o fornecimento parcelada de material de consumo 

'(rhaerla1s de cdnstrução), destinado as diversas demandas da Secretaria de Serviços Públicos e 

Meio Ambiente do Município de Pojuca-BA, Lote 02 (dois), cuja descrição detalhada bem como 

'ais õbrigaçõe assumidas pela mesma, constam no processo ilcitatórlo na modalidade Pregão 

Eletrônico n2 0Q6/2021, aqui Integrando este aditivo Independente de transcrição. 



POJUCA .afluj?v.* asvi.zp,L 

..p., 

Pojuca BA, 24 de Março fie 2(>23 

UN 

CARLOS ED 

DE P0iUCA 

BASTOS LEITE 

KARINA MARI 

CONTRATADA - REP. SRA. 

FREIRE MiM ME. 

INA MARIA FREIRE MIM. 

t v - ( 

tLILÁTÉRdE1RA - Dos Recursos Orcamentários 

esas decorrentes do objeto da presente Iic1taço correrão por conta de dotações 

óçaM&tá nas de números:  

- Unidade Orçamentária; 11.11 

£PMàs/Ãtividade: 2061/2063 

NaturezadaDespesa 33903000 

te 0100/0242 

CLÃUSUA QUARTA—Da Fundamentacão 

O presente aditio4e prazo está amparado no art 5, caput, daLeI&666/93. 

CJ1M QUINTA — pAS DISPOSÏCES GERAIS 

km mantidosos demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 
- 

E por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

c9htrat0 em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 
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28 de Março de 2023 
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Prefeitura Mun. de Pjuca Xj 
PUBLICADO EM 

ESTADO DAaAHik 
PRTIJaAMtsNl»L bE POJUCA 

1) 

4-4 

PREÍEJTURÁ MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
W. 0331021 

PREGÃO ELETRÔNICO N°006/2021 

O*to - Fornecimento parcelado de material de consumo (mterlais de 

contrução), 4eatlnado as diversas demandas da Secretaria de Servip Públicos e 
ip Ambntdo Mic(pIo de PojucaBA, Lote 02 (dois). 

GpnJratada - KARINA MARIkFREIRE PAIM 

E,jbwmanw 

 

~1 3-  Art. 57, c2ptit. dá LetS.$66/93 

Vigincla - a viga, de 30/03/2023 a 30109/2023 

Pojuca, 24 de Março de 2023. 

LUCAS JOS5ABREU GUIMARÃES 
irto de Serviços Púbtico8e Meto Ambiente 

" 

C-FERTIFJ0ACA9 JetTAk; NzRBQ4A5lOC2MZG5RKE2Q0 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 



PWUCA 
/ffl 

ESTADO DA BAHiA 

MUNICIPIO DE POJUA 

ASSESSORtAJURíDlCA 

22 - ADITIVO DE PRA20 FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE CONSUMO - 

(MATERIAIS DE ONSTRUÇÂO) - LOTE 02— CONTRATO NQ 033/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO N 

006/2021 - EMPRESA KARINA MARIA FREIRE PAIM. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICIPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

Interno, inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro. PojUca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS tJT; $PYnt dnomfld* irnDJsrnente ú9 

CONTRATANTE e, de outro lado, KARINA MARIA FREIRE PAIM ME, 

pesoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n9 

17.173.814/0001-20, situado na Avenida Durvaltercio de Aguiar, n9 

43 Nova Pojuca, Pojuca/Babia, neste ato representado pela senhora 

Karína Marfa Freire PIm, brastFefl'a, portadora do RG n 0588399331 

SSP-BA, e Inscrito no CPF sob o n9  935.778.855-72, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o 

presente Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento, mediante as 

cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRME1RADuøbIeto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento parcelado de material de consumo 

(materiais de construção), destinado as diversas demandas da Secretaria de Serviços Públicos e 

Meio Ambiente do Município de Pojuca-BA, Lote 02 (dois), cuja descrição detalhada bem como 

as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo ftcitatôrío na modalidade Pregão 

Eletrônico nQ 006/2021, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo 0, e prazo- Art. 57 caput LeI8666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 06 (seis) meses a viger de 30/09  

\\ . 

3O/O3/2023.Ç ) 
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tt$1&tJLATEIWEIRA - Dos a ís WtiW 

As despesas decorrentes do objeto da presente Iicitaç 

orçarnentária de números: 

- Unidade Ora entárIa 11.11 

- Projetos/Atividade: 2061/2063 

- Natureza da Dêspesa: 33.9030.00 

- Fontes: 010070242  

WWSVA:QUARTA FL nac 

  

o correrão por conta de dotações 

O presente adktvode prazo está amparado no wt 0, caputjkLei8466/9 

cUUULA QIJTA—DAsDISPOIÇõESERAtS 

Ficam mantidosos demais termos e condIçes das cláusulas do pacto original 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

Q {r) VLS de igljp! çqr e formai  pp presença 2 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

Pojuca - BA, 19 de Setembro de 2022. 

CARLOS EDLJAR 'O BASTOS LEITE 

KARINA FREIRE PAIMME. 

CONTRATADA- REP. 5 KARINA MARIA FREIRE PAIM. 



O1iiiI do 

PRAZÕ DO ~TRATO 

VREGÂOEL 

• Objeto - Fornecimento  1. parc&ado 
• cc,ntrução), destinacYas dwéras em 
Ma Ambiente d tiniÍp[ode Pçua-I 

Covttratada —KARiNAMARIA FÈJR 

CERTIFICAÇÃO,  DIGITAL: MZZGQUEZMDEI MTHPQZIXMZ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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POJUCA 
ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

.IVRÍp!ÇA 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. 57. caøut. Lei 8666/93 

Fica prorroga.. o presente contrato por mais 06 (seis) meses a viger de 30/ 

30/09/2022. 

/0 

12 - ADITIVO DE PRAZO FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE CONSUMO - 

(MATERIAIS DE 'CONSTRUÇÃO) - LOTE 02— CONTRATO N9  033/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO N 

006/2021 EtvWRESA KÃRINA MARIA FREIRE PAIM. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DEPOJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

TQ JT; dgr.4 rept_C  ~minuJo sirnpIsmente  de 

CONTRATANTE e, de outro fado, KARINA MARIA FREIRE PAIM ME 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n 

17.173814/000120, situado na Avenida Durvaltercio de Aguiar, n2  

43, Nova Pojuca, Pojuca/Bahia, neste ato representado pelo senhor 

Geraicto Nunes Freire, brasileiro, casado, portador do RG :g 

00.794.354-75 SSP-BA, e inscrito no CPF sob o n2  062.506.535-20 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e 

contratado o presente Termo Aditivo ao contrato de Fornecimento, 

mediante as cláusulas e condições que seguem. 

clÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento parcelado de material de consumo 

(materiais de.cnstruço), destinado as diversas demandas da Secretaria de Serviços Públicos e 

Âeio Àmbientè do IÁunicipio de Pojuca-BA, Lote 02 (dois), cuja descrição detalhada bem como 

as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatõrio na modalidade Pregão 

Eletrônico n2  006/2021, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 



POJUCA 

CLÁUSULA TERWRA - Ui RéiÚriU ÓrrneMá rios 

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

- Unidade Orçamentária: 11.11 

• Projetos/Atividade: 2061/206 

Natureza daDbspesa: 33.90.30.00 

- Fontes: 0100/9242 

CLÁUSUA QuÀRTA— Da Fundamentação 

ééé 4i€Ó de-  praõ está amparado no ar. 57, caput, da Lei 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSI CãES GERAIS 

Ficam mantidosos demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem justadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 {três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

Pojuca - BA, 29 de Março de 2022, 

CARLOS EDUDO BASTOS LEITE 

KARINA MARTA PREIRE PAIM ME. 

CONTRATADA - REP. St. GERALDO NUNES FREIRE. 
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Sendo esses os fatos, analisemos. 

1 Pojuca 
oPthonBarreto 

OAB/BA 16.409 
Assessor Jurídico 

b i e 

PREFElTU4Mupj, DE POJUCA 
RITA DE CÁSSIA ALMEIDA AMORIM 

OAB/BA 23.204 
ASSESSOR JURÍDICO ADJUNTO 

1 

1 

IWI POJUCA 
PUUTURA MUNIC9PAL 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 26 de Março de 2024 

Parecer AJUR 

Corisu!énte: Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente 

Consultado: Assessoria Jurídica - Assunto: Aditivo de prazo ao contrato da KARINA MARIA 

FREIRE PAIM ME. 

Ementa: Prorrogação de prazo. Processo Administir ivo n 2  030/2021. Pregão 

Eletrônico n° 00612021. Contrato n9 033/2021. Fornecimento parcelado de 

material de consumo (materiais de construção). Lote 02 (dois). Atendimento 

à Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente. Previsão Legal. Art. 57, 

caput, da Lei 8.666/93. Pelo deferimento. 

!- Da retrosecção fática 

Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria de Serviços Públicos e Meio 

Ambiente aerca da legalidade e possibilidade de se efetuar aditivo de prazo, por 06 (seis) 

meses, ao pacto n2  033/2021nde figura como contratada a empresa KARINA MARIA FREIRE 

P,IM.ME,tendo por objeto o fornecimento parcelado de material de consumo (materiais de 

construção); destinado as diversas demandas da Secretaria de Serviços Públicos e Meio 

Ambiente d* Município de Pojuca-BA, Lote 02 (dois). 
:pti. 

Aduz o Secretário que o termo de vigência do contrato vencerá no dia 30 de Março do 

'corrente aro pelo que necessita dos materiais para manutenção de vias e prédios públicos, 

somado à ecistêncla de saldo financeiros, da prorrogação requerida. 
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II- Do Direito 
li  

G--?R 
POJUCA 

PP!1TUIA MUNICIPAL 

e 

dÊès1d habilitação para validar o ped or meio das certidões válidas juntadas aos 

PREFEITU 'DE POJUCA 
RITA DE CÁSSIA ALMEIDA AMORIM 

OABIBA 23.204 
ASSESSOR JURÍDICO ADJUNTO 

16.409 
Pçsessor uridicO 2 

submetida à análise é corriqueira eno guarda maiores complexidades. 

TÊM-:Se, se rP sombra de dúvidas, de fornecimento parcelado de material de consumo 

(materiais de construção), onde a legislação autoriza a sua prorrogação, ante a existência de 

saldo conttatual. O objeto do pleito do diligente Secretário é, em resumo, formalizar a 

prorrogação Io contrato dentro dos limites do tempo permitido em lei, in casu, por mais Seis 

meses, a vigr de 30/03/2024 a 30/09/2024. 

No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas 

gerais que disciplinam a licitação e os contratos administrativos. 

bárlà d6 Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas 

iritêdrscipiinam a licitação e os pactos administrativos. 

pleito pelo prisma legal se constata autorizo de prorrogação ex vi do quanto 

prconIia o art. 57, da Lei 8 666/93, o qual prevê que a vigência do termo contratual esta 

dstit ao exercício do crédito orçamentário/financeiro, justamente porque o extrato 

iOnétárío, dm anexo, acompanhado da listagem de empenhos não pagos, aponta o saldo 

ppLtiyo no valor  de R$ 17.322,39. 

Sobre a previsão da norma, estudemos o seu conteúdo. 

Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. "Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 

ficará adstrita à vidência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relútivos: (grifo nosso) 

111,,-,Das Cettidôes 

e 9 

o 
I. 

TraspàsSdoa base legal acerca da presença dos requisitos da lei licitatória e orçamentária 

ijustificãr a prorrogação de prazo postulada, por outro viés de legalidade contata-se as 
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É o opinativo, s.m.j 

r  Jurídico 

iu  

o 

POJUCA 
P R EFEITURA MUNICIPAL 

l/ - Ccrnclusãb. 

ne.ao  tdb exposto opinamos, com arrimo no art. 57, caput, da Lei 8.666/93, pelo 

ferirnênto,da prorrogação de prazo requerido, por mais 06 (seis) meses, a viger de'  

39/0312020 30/09/2024. 

Em témo, pontua esta Assessoria que nãõ lhe compete fazer análise de conveniência de 

preÇQ pelo que certamente a economicidade do contrato fora analisada pela pasta 

demandante. 

Pôr fim, acautele-se a Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente em deflagrar nva 

licitação ante ao término do saldo do contrato aqui aditivado. 

PREFEITU ' UN. DE POJUCA 
RITA DE CÁSSIA ALMEIDA AMORIM 

OABIBA 23.204 
ASSESSOR JURÍDICO ADJUNTO 

3 
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lira 
MU de pouC3 

d03td0 Bastos Leste 

pre1eto Munpa 

1 

Fica prorroad 

p/09/2P4 

e Pouca 
n 8aTret0 

sseSSOí 1uridcQ 

G1U! L 

A-. -7 

   

POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

   

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

59 ADITIVO DE PRAZO FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE CONSUMO - 

(MATEÃiAIS bÈ CONSTRUÇÃO) - LOTE 02— CONTRATO N2 033/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO N 

006/201 -,EMPRESA KARINA MARIA FREIRE PAIM. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, KARINA MARIA FREIRE PAIM ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2  

17.173.814/0001-20, situado na Avenida Durvaltercio de Aguiar, n 

43, Nova Pojuca, Pojuca/Bahia, neste ato representado pela senhora 

Karina Maria Freire Paim, brasileira, portadora do RG n2  0588399337 

SSP-BA, e inscrito no CPF sob o n2  935.778.855-72, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o 

presente Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento, mediante as 

cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objto do presente aditivo o fornecimento parcelado de material de consumo 

(materiais deconstruçâo), destinado as diversas demandas da Secretaria de Serviços Públicos e 

.léio Àmbite do Município de Pojuca-BA, Lote 02 (dois), cuja descrição detalhada bem como 

as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico n2  006/2021, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. - 

CLÁSÜLA SËGUNDA - Do Aditivo de prazo - Art. 57,, caput. Lei 8666/93 

4. 
I. 

11 



Pojuca/BA, 27 de março de 2024. 

7,  
KARINA MARIAREIRE PAIM ME. 

CONTRATADA - REP. SRA. KA1NA MARIA FREIRE PAIM. 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

CLÁUSULA TÉRCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesastJecorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentária de números: 

úíidade Oramentária: 11.11 

c,jetOs/Âtvidade: 2061/2063 

- Natureza aa Despesa: 33.90.30.00 

.Fóntes: 049/0242 

CLÁUSUA QUARTA, - Da Fundamentação 
1 A11 

O presente aditivo de prazo está amparado no art. 57, caput, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA! QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

-Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E 00,Ottarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
•_>___. - 

•3rçi -n c,ri 

1 1. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

IPREFEITURA MUNICIPAL 

Prefeitura Mun. de Pojuca i 
PUBLICADO EM 
. /03 /k24 

Funciorfo 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTTO DO QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°. 033/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2021 

Objeto - Fornecimento parcelado de material de consumo (materiais dê 

corístrúção)(destinado as diversas demandas da Secretaria de Serviços Públicos e 

'Mè' ió Ambiente do Município de Pojuca-BA, Lote 02 (dois). 

C*nbatada KARINA MARIA FREIRE PAIM 

Embasamento Legal - Art. 57, caput, da Lei 8.666/93 

Vigência - a viger de 30/03/2024 a 30/09/2024. 

Pojuca/BA, 27 de março de 2024. 

Lucas Josefjg Guinare; 
Seciti1 CeSe 's PbIjco 

e Meio fltkk.' 

LUCAS JOSÉ ABREU GUIMARÃES 
'Secretário de Serviços Públicos e Meio Ambiente 

/I L 

Ruã Cidade do Salvador, n° 2288, Põjuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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